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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N"T19/2017

EMENTA: Nomear a Junta Médica do Município.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais
e de acordo com a Lei Federal no 10.520 de l7 dejulho de 2002 e o Decreto Municipal no 0013/2009 de 07 de

agosto de 2009.

Art.lo - Nomear os servidores abaixo relacionados para compor ajunta Médica do Município:

Antonio Felipe de França Sales, matrícula 98835 CPF: 097.417 .794-61 RG: 8023894

Maria Fernanda Souza Rodrigues de Lima, matrícula 90026 CPF 196.525.934-00 RG: 1063948

Wedja Wandui de França Silva, matrícula 95278, CPF: 862.862.694-87 RG 4783307

RESOLVE:

An. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, l6 de março de 201 7

P ubu

\.

lq

pmu

@rfr €o"-* cÇ SÁ
Renato Lima de Sales

Prefeito

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - centro - Vertente do Lério - CEP: 55.750-000 - pE. CNpJ no
40.893.646/0001-60. Fone/Fax.: (81) 3634-71 56. Site. www.vertentedolerio pe.gov. br
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